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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
CM - TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 

COMPRA DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2024 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
COMPRA DIRETA 
  
Processo Administrativo: 003/2024 
Dispensa de Licitação: 003/2024 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DE 
AR CONDICIONADO) 
  
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na legislação e, 
tendo em vista o conteúdo do presente processo o qual foi submetido à 
análise da procuradoria jurídica desta Câmara Municipal, RATIFICO 
a presente compra direta na modalidade dispensa de licitação, 
fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, que tem 
por objeto a prestação de serviço técnico de instalação de ar 
condicionado , destinados à manutenção das atividades desta casa de 
Leis. 
  
Doutor Ulysses, 04 de setembro de 2024. 
  
PEDRO MARTINS 
Presidente  

Publicado por: 
Isac Kapp 

Código Identificador:FDA5ACF7 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS N° 001/2024 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 40/2024 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS N° 001/2024 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 40/2024 
  
A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, convoca a candidata para 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos conforme o 
edital de regulamentação do Processo Seletivo Simplificado 
n°001/2024, no prazo de 05 (cinco) dias úteis impreterivelmente, 
conforme discriminação abaixo: 
  

NOME 
Nº de 
Insc. 

CARGO LOCALIDADE 

EUNICE LEITE DA LUZ 167 PROFESSOR 
ESCOLA MUNICIPAL VILA 
VARZEÃO - TURNO MANHÃ 

  
O não comparecimento no prazo fixado, sem justa justificativa, 
implicará na eliminação do candidato, sendo compreendido como 
desistente. 
  
Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, edifício da Prefeitura 
Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, 10/09/2024. 
  
MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isac Kapp 

Código Identificador:4AE1FD0F 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA N° 045/2024 ***LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP*** TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
O Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, comunica que 
realizará a licitação em epígrafe, conforme abaixo: 
  
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, escritório e escolares 
para uso de todas as Secretarias e Departamentos Municipais. 

Modo de Disputa: “ABERTO”; 
Regime de Contratação: REGISTRO DE PREÇOS 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 
13/09/2024 às 08:30 horas do dia 26/09/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:31h às 08:59hr do dia 
26/09/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Das 09:00h às 
09:05h do dia 26/09/2024, acrescido do período aleatório. 
EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPPs OU EQUIPARADAS: SIM 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Informações: 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, Departamento de 
Compras e Licitações, Av. Remis João Loss, 600, Centro. Fernandes 
Pinheiro – Paraná, CEP: 84.535-000 
O EDITAL ficará disponível no site <www.bll.org.br>, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e também em 
<www.fernandespinheiro.pr.gov.br>. Na impossibilidade de obtenção 
por esses meios, o mesmo poderá ser solicitado pelo telefone (42) 
3459-1109, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas ou ainda via e-mail: <licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br>. 
  
Fernandes Pinheiro, 10 de setembro de 2024. 
  
CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Pedro Ricardo Santos 

Código Identificador:0328F03A 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

DECRETO N.° 272/2024 SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO 
FUNCIONAL VERTICAL POR TITULAÇÃO EM 

CONFORMIDADE À LEI 834/2024. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e regulamentares, nos 
termos da Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal 
n° 834/2023 e requerimento solicitando progressão funcional: 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical por Titulação 
às servidoras do município de Fernandes Pinheiro, conforme cargo e 
nível disposto no quadro abaixo: 
  

MATRÍCULA NOME CARGO 
NÍVEL 
ATUAL 

NÍVEL COM A 
PROGRESSÃO 

PROTOCOLO 

144-1 

MARIA 
ANGELA 
PADILHA 
MAYER 

EDUCADOR 
INFANTIL 

B C 289/2024 

505-1 

ANGELA 
PAULA 
SUMYK 
SILVA 

PROFESSOR 
DE 
EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

B C 
053/2024 
ONLINE 

  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CONHECIMENTO. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDES 
PINHEIRO, em 28 de agosto de 2024. 
  
CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Liliane Heurt 

Código Identificador:F4A33FDF 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 118/2021 REF.: A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
CNPJ nº 01.619.323/0001-20 
  


